
27/08/2020

Número: 0800690-71.2020.8.20.5107 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Nova Cruz 

 Última distribuição : 02/07/2020 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

REGINALDO CARVALHO DE LIMA (AUTOR) ANDRESSA DE SOUSA MARIANO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57242
943

02/07/2020 10:50 Petição Inicial Petição Inicial

57242
946

02/07/2020 10:50 INICIAL Outros documentos

57242
948

02/07/2020 10:50 PROCURAÇÃO Procuração

57242
949

02/07/2020 10:50 DOCS PESSOAIS E COMP RES Documento de Identificação

57242
950

02/07/2020 10:50 BO Boletim de Ocorrência Circunstanciado

57242
951

02/07/2020 10:50 PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

57242
952

02/07/2020 10:50 DOCS MEDICOS 1 Documento de Comprovação

57242
953

02/07/2020 10:50 DOCS MEDICOS 2 Documento de Comprovação

57242
954

02/07/2020 10:50 DOCS MEDICOS 3 Documento de Comprovação

57271
552

02/07/2020 22:05 Despacho Despacho



 

REQUER A JUNTADA DE PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS.
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ANDRESSA DE SOUSA MARIANO 

Advocacia & Assessoria Jurídica 

 
 

 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 09, CENTRO, NOVA CRUZ/RN – CEP: 59.215-000. 

E-MAIL: ANDRESSAMADV@HOTMAIL.COM 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS DA COMARCA DE NOVA CRUZ/RN, A QUEM COUBER POR 

DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO CARVALHO DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF 

sob o nº. 778.865.004-82, residente e domiciliado no Sítio Lagoa da Mata, s/n, Zona Rural, 

Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000, através de sua procuradora regularmente constituída, ut 

instrumento de mandato incluso, vem à presença de Vossa Excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal, na Rua Senador Dantas, nº. 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031205, pelos motivos de fato e de direito 

a seguir expostos: 
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ANDRESSA DE SOUSA MARIANO 

Advocacia & Assessoria Jurídica 

 
 

 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 09, CENTRO, NOVA CRUZ/RN – CEP: 59.215-000. 

E-MAIL: ANDRESSAMADV@HOTMAIL.COM 
 

 

I – DAS RAZÕES FÁTICAS: 

O Requerente, na data de 10/07/2017, por volta das 16h57min, foi vítima de 

acidente automobilístico, conforme boletim de ocorrência anexo. 

Em virtude do citado acidente, o Requerente sofreu inúmeras lesões pelo 

corpo, dentre elas PERDA COMPLETA DE UM DOS MEMBROS INFERIORES, 

em decorrência de FRATURA DO FÊMUR ESQUERDO, consoante inclusa 

documentação. 

De acordo com a Lei 6.194/74, que dispõe sobre o SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - DPVAT, o Requerente teria direito a 

receber, em virtude da intensidade das lesões sofridas e das sequelas irreversíveis a que foi 

acometido, a quantia correspondente ao valor máximo indenizável, correspondente a 

lesões, ou seja, a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Todavia, ao pleitear administrativamente a indenização do seguro em apreço, 

recebera tão somente a importância de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 

reais), na data de 05/02/2018, conforme extrato que segue anexo. 

Neste diapasão, requer a procedência da presente ação para recebimento do 

quantum correspondente ao valor máximo indenizável, consoante a base legal e 

jurisprudencial a seguir esposada sopesadamente.  

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO: 

De acordo com art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar, senão vejamos:  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos).  

 
Essa mesma norma preceitua a estimativa do valor pago a título de indenização 

à vítima de acidente de transito em caso de invalidez permanente, in verbis: 

“Art. 3º (...) 
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ANDRESSA DE SOUSA MARIANO 

Advocacia & Assessoria Jurídica 

 
 

 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 09, CENTRO, NOVA CRUZ/RN – CEP: 59.215-000. 

E-MAIL: ANDRESSAMADV@HOTMAIL.COM 
 

  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007) (g.n) 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)(g.n) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído 
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
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Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

 
III - DOS REQUERIMENTOS: 

 

Ante todo o exposto, requer: 

1) A Citação da Requerida no endereço declinado na exordial, para querendo, 

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão. 

2) Seja dado ao presente feito, com base no art. 10 da Lei 6.194/74, o rito 

sumário; 

3) Que seja JULGADO PROCEDENTE o pedido para condenar a Requerida 

ao pagamento da quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) ao 

Requerente, quantia essa correspondente a diferença havida entre o montante pago 

administrativamente e o valor máximo indenizável para o caso em apreço, além de juros 

legais e correção monetária até a data do efetivo pagamento; 

4) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o Requerente pobre 

nos termos da Lei n° 1.060/50. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 

Pede deferimento. 

 

 

Nova Cruz/RN, 02 de julho de 2020. 

 

 

ANDRESSA DE SOUSA MARIANO 

OAB/RN 7310 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Nova Cruz

 0800690-71.2020.8.20.5107Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: REGINALDO CARVALHO DE LIMA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

Segundo o rito do novo CPC, no procedimento comum, inicia-se com a audiência
de conciliação/mediação, nos moldes do artigo, nos moldes do artigo 334, caput e parágrafos, do CPC,
sendo o seu fundamento base a norma fundamental contida no artigo 3º, §3º, do atual CPC, que tem o
seguinte teor:

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de
conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Entretanto, há muito este Juízo e diversas Varas já vinham convertendo o rito
sumário em ordinário, justamente para se aumentar a probabilidade de acordo nos processos em que se
discute indenizações do seguro DPVAT e quando o réu era a Fazenda Pública.

Já chegamos a fazer dezenas de audiências pelo rito sumário nestes assuntos,
sendo a tentativa de acordo quase que 100% infrutífera, elevando-se tal percentual para mais de 50%
quando se faz primeiro a citação e/ou mutirões de perícia.  

Destarte, penso que se encontra plenamente fundamentada a mudança no rito
genérico, no sentido de que primeiro se faça a citação, justamente para se aumentar a probabilidade de
composição quando da vindoura realização da audiência, já que as seguradoras e o Poder Público, repito,
só ofertam propostas de acordo quando primeiro há a citação e conhecimento prévio da documentação
acostada.

Isto posto, com fundamento no artigo 3º, §3º, do atual CPC, visando estimular a
solução consensual dos conflitos, determino que primeiro se faça a citação para que o requerido conteste a
presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de revelia.

Intimem-se.
Com a chegada da contestação, ou decorrido o prazo, conclua-se.

 

 2 de julho de 2020.Nova Cruz/RN,
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